
CÂMARA MUNICIPAL DE OROCABA 
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A P 0* WÀ  
(PRESIDENT 

4 ABR, 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	0759 

Informar sobre atualização do sistema de disponibilização de Leis e 

Decretos do Município de Sorocaba. 

CONSIDERANDO que este Vereador protocolizou no dia 28 de fevereiro de 

2019 um Projeto de Decreto Legislativo com o objetivo de sustar os efeitos do Decreto Municipal 

24.474, de 14 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre o reajuste de tarifa do Transporte Coletivo 

Urbano de Passageiros do Município de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que este PDL 10/2019 teve com base o descumprimento da 

Lei 7.709, de 27 de março de 2006, devidamente regulamentada pelo Decreto 14.872/2006; 

CONSIDERANDO que este projeto teve pareceres favoráveis da Secretaria 

Jurídica e também da Comissão de Justiça, tendo em vista que, segundo informações do site1 , 

Lei e Decreto estão em vigor; 

CONSIDERANDO que o PDL foi discutido na sessão ordinária do dia 26 de 

março de 2019, ocasião em que somente não foi votado por ter saído de pauta em razão de 

uma emenda apresentada pelo Líder do Governo; 

CONSIDERANDO que, após todo este tramite, este Vereador foi surpreendido 

com a informação de que referida Lei (7.709/2006), que dá sustentação ao PDL 10/2019, foi 

1  https://Ieismunicipais.com.br/prefeituralsp/sorocaba  

Em 
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julgada inconstitucional2, conforme julgado anexo, embora todos os canais oficiais de 

consulta (Câmara Municipal e Prefeitura de Sorocaba) informem que a Lei esta em vigor; 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio realizar suas ações 

parlamentares sempre pautadas na constitucionalidade e legalidade, razão pela qual solicitou o 

arquivamento do projeto; 

CONSIDERANDO que este Vereador provocou muita expectativa na 

população por conta deste projeto, o qual sequer deveria ter sido proposto se os canais de 

comunicação estivessem devidamente atualizados; 

CONSIDERANDO que a falha é muito grave, tendo em vista que é de 

responsabilidade do Poder Público dar transparência aos seus atos, não devendo expor em 

seus canais informações imprecisas; 

CONSIDERANDO que nesta data (03/04/2019), em pesquisa no site da 

Prefeitura, a Lei pode ser consultada como uma norma em vigor; 

Atos vinculados O Norma  

  

LEI No 7709, DE 27 DE MARÇO DE 2006. 
(Regulamentada pelo Decreto n5  1472f2006) 

CRIA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
GARANTE A PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS 
PROCESSOS DE VARIAÇÕES DAS TARIFAS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Ido  

  

CONSIDERANDO que imperdoável falha colaca em descrédito todo o banco 

de dados. 

2  Processo 145.891.0/3 - Voto 18.064— Acórdão 09 de abril de 2008 
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CONSIDERANDO que, pelas características do canal de busca, este serviço é 

terceirizado da empresa Empresa Liz Serviços Online. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Qual a obrigação legal da Prefeitura em manter em seu site institucional 

ferramenta de pesquisa de leis e decretos? 

2) Quais as obrigações contratuais da empresa Liz Serviços Online para manter 

o site devidamente atualizado? 

3) Qual o valor pago para este serviço? Favor instruir resposta com contrato. 

4) Por que até a presente data o site da Prefeitura ainda não foi atualizado, 

anotando-se na referida Lei se trata de uma norma inconstitucional? Justifique. 

5) Existe a possibilidade de outras leis estarem sendo divulgadas com 

informações erradas? De que forma isso é verificado? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § lO do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara M nicipal de Sorocaba, devidamente acompanhada 

dos documentos oficiais das secretarias e 	amentos. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2019. 




















































